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empresa americana, que implementava o Projeto de Plane-
jamento Familiar, sendo oferecido desde a formação para os 
profissionais da área, até o atendimento de mulheres e famílias 
de baixa renda que recebiam a orientação e podiam passar por 
vários procedimentos.

A homenageada foi uma mulher de destaque e grande 
visionária implantando a ideia do atendimento domiciliar, hoje 
amplamente conhecido como "home care" na cidade de Cam-
pinas, fomentando assim, o mercado da enfermagem na região.

É de se destacar igualmente que, de acordo com infor-
mação técnica advinda do Departamento Parlamentar Divisão 
de Pesquisa e Atualização de Atos Normativos, a propositura 
cumpre os requisitos contidos na Lei Estadual nº 14.707, não 
sendo encontrada lei estadual que dê denominação a outro 
próprio do Estado com o nome da homenageada. A presente 
propositura também foi instruída com o documento de infor-
mação sobre o próprio a ser denominado, expedido pelo órgão 
responsável, conforme previsto no Artigo 1º, I, c, da Lei Estadual 
nº 14.707/2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, 
rodovias e repartições públicas estaduais.

Diante do exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 
536, de 2021, conclusivamente.

a) Carla Morando - Relatora
APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA 

COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, CONFORME 
VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 
E 33 DO REGIMENTO INTERNO.

Sala das Comissões, em 19/10/2021.
a) Dep. Enio Tatto - Presidente

Rodrigo Gambale Favorável ao projeto, conclusivamente
Enio Tatto Favorável ao projeto, conclusivamente
Carlos Cezar Favorável ao projeto, conclusivamente
Carla Morando Favorável ao projeto, conclusivamente
Ricardo Madalena Favorável ao projeto, conclusivamente
Rafa Zimbaldi Favorável ao projeto, conclusivamente
Roberto Morais Favorável ao projeto, conclusivamente
Alexandre Pereira Favorável ao projeto, conclusivamente

 PARECER Nº 1080, DE 2021

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE 
DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 298, DE 2021
De autoria do nobre Deputado Alex de Madureira, o projeto 

em epígrafe "proíbe as instituições financeiras de ofertar e 
celebrar contrato de empréstimo de qualquer natureza, com 
aposentados e pensionistas, por ligação telefônica."

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do 
Regimento Interno, a presente preposição esteve em pauta por 
5 (cinco) sessões, de 14 a 20 de maio de 2021, não tendo rece-
bido emendas ou substitutivos.

Após aprovação do regime de urgência e com base na 
alínea "d" do inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o 
Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação, Defesa dos Direitos do Con-
sumidor e Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na qualidade de relator designado, compete-nos nesta 
oportunidade, em atendimento às determinações dos §§ 1º, 2º 
e 16 do artigo 31 do citado diploma legal, analisar a proposta 
quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de méri-
to e financeiro-orçamentário.

Assim, verificamos que a propositura é de natureza legisla-
tiva e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorren-
te, nos termos dos artigos 19, "caput", e 24, "caput", ambos da 
Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 
146, III, esses últimos do Regimento Interno.

A prática de oferecimento e aquisição de empréstimos 
por telefone, tem se mostrado um serviço muito comum das 
instituições financeiras, especialmente dirigido a aposentados 
e pensionistas. Muitos daqueles que contratam o serviço ofer-
tado não têm a verdadeira noção do que isso pode acarretar 
no seu orçamento e podem ser facilmente confundidos. Quando 
querem desfazer a aquisição do produto contratado, a dificul-
dade além de ser grande e burocrática, gera perdas monetárias. 
Desta forma, entendemos a pertinência do tema com o intuito 
de garantir a manutenção dos direitos desta parcela da popu-
lação.

Quanto ao aspecto financeiro-orçamentário, verificamos 
que as medidas propostas não criam despesas para os cofres 
públicos estaduais.

Ante o exposto, somos favoráveis a aprovação do PL 
298/2021.

a) Dra. Damaris Moura - Relatora
Aprovado como parecer o voto: favorável.
Sala das Comissões, em 27/10/2021.
a) Marcos Zerbini - Presidente

Adalberto Freitas Favorável
Janina Paschoal Favorável
Dr. Jorge do Carmo Favorável
Paulo Fiorilo Favorável
Marcos Zerbini Favorável
Dra. Damaris Moura Favorável
Daniel Soares Favorável
Heni Ozi Cukier Favorável
Marta Costa Favorável
Leticia Aguiar Favorável
Dr. Jorge do Carmo Favorável
Carla Morando Favorável
Jorge Wilson Xerife do Consumidor Favorável
Ricardo Mellão Contrário
Bruno Ganem Favorável
Adalberto Freitas Favorável
Paulo Fiorilo Favorável
Dra. Damaris Moura Favorável
Daniel Soares Favorável
Marcio da Farmácia  Favorável
Alex de Madureira  Favorável

 PARECER Nº 1081, DE 2021

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 300, DE 2020
De autoria do deputado Arthur do Val, o projeto em epí-

grafe assegura o benefício do pagamento de meia-entrada às 
pessoas com idade entre 0 (zero) e 99 (noventa e nove) anos 
no acesso às salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos 
musicais e circenses, eventos educativos, esportivos, de lazer 
e de entretenimento ou similares, promovidos por quaisquer 
entidades, públicas ou privadas.

O projeto permaneceu em pauta sem receber emendas ou 
substitutivos.

Após aprovação do regime de urgência e com base na 
alínea "d" do inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o 
Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação, de Educação e Cultura e de 
Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na qualidade de relator designado, compete-nos nesta 
oportunidade, em atendimento às determinações dos §§ 1º, 2º 
e 4º do artigo 31 do citado diploma legal, analisar a proposta 
quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de méri-
to e financeiro-orçamentário.

Assim, verificamos que a propositura é de natureza legisla-
tiva e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorren-
te, nos termos dos artigos 19, "caput", e 24, "caput", ambos da 

Portanto, verifica-se não haver óbices à aprovação da proposi-
tura em análise.

No entanto, a fim de harmonizar a redação do projeto com 
a descrição oficiada pelo Departamento de Estradas de Roda-
gem, oferecemos o seguinte:

SUBSTITUTIVO
Dê-se ao Projeto de Lei nº 250, de 2021, a seguinte redação:

"Denomina "Attilio Bardin" o Dispositivo de Acesso e 
Retorno com Viaduto SPD 122/332, localizado no km 
121,900 da Rodovia Zeferino Vaz - SP 332, em Paulínia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Attilio Bardin" o Dispo-
sitivo de Acesso e Retorno com Viaduto SPD 122/332, localizado 
no km 121,900 da Rodovia Zeferino Vaz - SP 332, em Paulínia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação."

Dessa forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprova-
ção do Projeto de Lei 250, de 2021, na forma do substitutivo 
ora apresentado, conclusivamente.

a) Rodrigo Gambale - Relator
APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA 

COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, CONFORME 
VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO., NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 E 33 DO REGI-
MENTO INTERNO.

Sala das Comissões, em 19/10/2021.
a) Dep. Enio Tatto - Presidente

Rodrigo Gambale Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado
Enio Tatto Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado
Carlos Cezar Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado
Carla Morando Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado
Ricardo Madalena Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado
Rafa Zimbaldi Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado
Roberto Morais Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado
Alexandre Pereira Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado

 PARECER Nº 1078, DE 2021

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 455, DE 2021
De autoria do Deputado Mauro Bragato, o projeto em epí-

grafe objetiva denominar de "Sueli Cristina Nifossi Di Gesu" a 
rotatória de acesso localizada na altura do km zero da Rodovia 
SP-563, em Teodoro Sampaio.

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) ses-
sões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus 
aspectos constitucional, legal e jurídico, que se manifestou pela 
aprovação do projeto com o substitutivo que apresentou.

Compete-nos, na sequência do processo legislativo, anali-
sar seu mérito, de acordo com o previsto no § 8º do artigo 31 
do Regimento Interno desta Casa, o que passamos a fazê-lo.

Da análise da propositura verificamos que a denominação 
pretendida é oportuna e louvável, uma vez que o autor procura 
eternizar a memória da Senhora Sueli Cristina Nifossi Di Gesu, 
Secretária Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urba-
no e Habitação, Vereadora, bem como fundadora-presidente de 
várias entidades e conselhos do município, tendo contribuição 
excepcional na área da saúde, principalmente na história do 
hospital teodorense.

É de se destacar também que, a propositura cumpre os 
requisitos contidos na Lei Estadual nº 14.707, de 2012, sendo 
que o substitutivo proposto pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, confere exata localização, de acordo com a 
informação prestada pelo DER - Departamento de Estradas e 
Rodagens, conferindo seguinte redação:

"Passa a denominar-se "Sueli Cristina Nifossi Di Gesu" o 
dispositivo de acesso e retorno SPD 000/563, localizado no km 
0,00 da SP 563 - Rodovia General Euclides de Oliveira Figueire-
do, no município de Teodoro Sampaio."

Diante do exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 
0455, de 2021 na forma do seu substitutivo apresentado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conclusivamente.

a) Carla Morando - Relatora
APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA 

COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, CONFORME 
VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO PELA CCJR, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 E 33 
DO REGIMENTO INTERNO.

Sala das Comissões, em 19/10/2021.
a) Dep. Enio Tatto - Presidente

Rodrigo Gambale Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado pela CCJR
Enio Tatto Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado pela CCJR
Carlos Cezar Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado pela CCJR
Carla Morando Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado pela CCJR
Ricardo Madalena Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado pela CCJR
Rafa Zimbaldi Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado pela CCJR
Roberto Morais Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado pela CCJR
Alexandre Pereira Favorável ao projeto, conclusivamente, 
 na forma do substitutivo apresentado pela CCJR

 PARECER Nº 1079, DE 2021

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 536, DE 2021
De autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, o projeto em epí-

grafe pretende dar a denominação de Maria Conceição Resende 
a passarela de pedestres localizada na altura do km 134 da 
Rodovia Dom Pedro I - SP 065, em Campinas.

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) ses-
sões ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus 
aspectos constitucional, legal e jurídico, que se manifestou pela 
aprovação do projeto.

Compete-nos, na sequência do processo legislativo, anali-
sar seu mérito, de acordo com o previsto no § 8º do artigo 31 
do Regimento Interno desta Casa, o que passamos a fazê-lo.

Da análise da propositura verificamos que a denominação 
pretendida é oportuna e louvável, uma vez que o autor procura 
eternizar a memória da Senhora Maria Conceição Resende, que 
dedicou toda sua vida em prol da enfermagem, sendo pioneira 
no desenvolvimento da profissão em vários setores, principal-
mente na Cidade de Campinas/SP, onde passou a maior parte 
de sua vida.

Ainda, temos que a homenageada trabalhou em diversos 
hospitais da região, sendo professora da Pontifícia Universidade 
Católica de Campinas, se destacando como uma das fundado-
ras do curso de enfermagem da Instituição.

Ademais, a homenageada coordenou o antigo Hospital 
Santo Antônio, trazendo para Campinas convenio com uma 

dados relevantes sobre o desaparecimento e número telefônico 
para contato.

Sobre o aspecto financeiro-orçamentário, verificamos não 
haver óbices de natureza orçamentária à aprovação da referida 
proposição, já que a medida pode ser coberta pelo orçamento 
destinado à Secretaria da Segurança Pública (órgão 18000) pela 
Lei nº 17.309, de 29 de dezembro de 2020, que orça a receita e 
fixa a despesa do Estado para o exercício 2021.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto 
de Lei nº 247, de 2021.

a) Paulo Fiorilo - Relator
Aprovado como parecer o voto: Favorável.
Sala das Comissões, em 27/10/2021.
a) Dep. Gilmaci Santos - Presidente

Emidio de Souza  Favorável
Paulo Fiorilo  Favorável
Marcos Zerbini  Favorável
Heni Ozi Cukier  Favorável
Delegado Olim  Favorável
Marta Costa  Favorável
Adalberto Freitas  Favorável
Agente Federal Danilo Balas  Favorável
Dra. Damaris Moura  Favorável
Paulo Correa Jr  Favorável
Dirceu Dalben  Favorável
Gilmaci Santos  Favorável
Maurici  Favorável
Marcos Zerbini  Favorável
Delegado Olim  Favorável
Alex de Madureira  Favorável
Agente Federal Danilo Balas  Favorável
Jorge Wilson Xerife do Consumidor  Favorável
Professor Walter Vicioni  Favorável
Adalberto Freitas  Favorável
Enio Tatto  Favorável
Dra. Damaris Moura  Favorável
Estevam Galvão  Favorável
Dirceu Dalben  Favorável
Gilmaci Santos  Favorável
Marcio da Farmácia  Favorável
Delegado Olim  Favorável
Alex de Madureira  Favorável
Reinaldo Alguz  Favorável

 PARECER Nº 1076, DE 2021

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
DE SAÚDE E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 451, DE 2021
De autoria do Exmo. Senhor Deputado Marcio da Farmá-

cia, o projeto em epígrafe proíbe a venda de qualquer tipo de 
medicamento em mercados, supermercados, conveniências e 
estabelecimentos similares.

A propositura esteve em pauta nos termos do item 2, 
parágrafo único, do artigo 148 do Regimento Interno, nos dias 
05/08/2021, 06/08/2021, 09/08/2021, 10/08/2021 e 11/08/2021, 
não recebendo emendas ou substitutivos.

Após aprovação do regime de urgência e com base na 
alínea "d" do inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o 
Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação, de Saúde e de Finanças, 
Orçamento e Planejamento.

Na qualidade de relator designado, compete-nos nesta 
oportunidade, em atendimento às determinações dos §§ 1º, 2º 
e 11º do artigo 31 do citado diploma legal, analisar a proposta 
quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de méri-
to e financeiro-orçamentário.

Sob o aspecto constitucional não se vislumbra inconstitu-
cionalidade ou ilegalidade a macular a presente propositura, 
seja do ponto de vista formal, seja do ponto de vista material. 
Nesse mister, inexistem óbices à continuidade da tramitação.

Sob o mérito da Saúde, trata-se de legislação concorrente, 
segundo a nossa Constituição Federal, e a finalidade é de 
se evitar a automedicação e a venda de medicamentos em 
estabelecimentos que não sejam Farmácias, sendo assim nossa 
posição também é favorável.

Sob o aspecto financeiro também não vemos óbices pois a 
matéria não trará despesas para o Estado.

Pelo exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei 
nº 451, de 2021.

a) Murilo Felix - Relator
Aprovado como parecer o voto: Favorável.
Sala das Comissões, em 27/10/2021.
a) Dep. Gilmaci Santos - Presidente

Emidio de Souza  Favorável
Paulo Fiorilo  Favorável
Marcos Zerbini  Favorável
Heni Ozi Cukier  Contrário
Delegado Olim  Favorável
Marta Costa  Favorável
Adalberto Freitas  Favorável
Agente Federal Danilo Balas  Contrário
Dra. Damaris Moura  Favorável
Paulo Correa Jr  Favorável
Dirceu Dalben  Favorável
Gilmaci Santos  Favorável
Caio França  Favorável
Patricia Bezerra  Favorável
Edmir Chedid  Favorável
Professor Walter Vicioni  Favorável
Alex de Madureira  Favorável
Adalberto Freitas  Favorável
Murilo Felix  Favorável
Adalberto Freitas  Favorável
Enio Tatto  Favorável
Dra. Damaris Moura  Favorável
Estevam Galvão  Favorável
Dirceu Dalben  Favorável
Gilmaci Santos  Favorável
Marcio da Farmácia  Favorável
Delegado Olim  Favorável
Alex de Madureira  Favorável
Reinaldo Alguz  Favorável

 PARECER Nº 1077, DE 2021

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 250, DE 2021
De autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, o projeto em epí-

grafe objetiva denominar "Attilio Bardin" o trevo viário loca-
lizado no km 121,800 da Rodovia Zeferino Vaz - SP 332, em 
Paulínia.

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) ses-
sões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus 
aspectos constitucional, legal e jurídico, que se manifestou pela 
aprovação do projeto.

Compete-nos, na sequência do processo legislativo, anali-
sar seu mérito, de acordo com o previsto no § 8º do artigo 31 
do Regimento Interno desta Casa, o que passamos a fazê-lo.

Entendemos que a denominação pretendida é conveniente 
e oportuna, uma vez que se trata de justa homenagem ao 
Senhor "Attilio Bardin", que, conforme consta na justificativa 
do projeto, foi um dos principais entusiastas e responsáveis 
pela anexação do distrito de Betel ao município de Paulínia. 

quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de méri-
to e financeiro-orçamentário.

Assim, verificamos que a propositura é de natureza legisla-
tiva e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorren-
te, nos termos dos artigos 19, "caput", e 24, "caput", ambos da 
Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 
146, III, estes últimos do Regimento Interno.

No mérito, o objetivo da propositura é reduzir o trauma de 
mulheres que precisaram ser submetidas a cirurgias de retirada 
de mamas ou que foram vítimas de violência da qual decorreu a 
formação de uma cicatriz.

Quantos aos aspectos financeiros e orçamentários, as 
atividades necessárias à viabilização da política pretendida 
envolvem estruturas já existentes no serviço público estadual e 
poderão ser custeadas pelas dotações orçamentárias destinadas 
à Secretaria da Saúde (órgão 9000) pela Lei nº 17.244, de janei-
ro de 2020, que orça a receita e fixa a despesa do Estado de 
São Paulo para o presente exercício financeiro, assim como por 
leis orçamentárias subsequentes.

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 653 
de 2019.

a) Alex de Madureira - Relator
Aprovado como parecer o voto: Favorável.
Sala das Comissões, em 27/10/2021.
a) Dep. Gilmaci Santos - Presidente

Emidio de Souza  Favorável
Paulo Fiorilo  Favorável
Marcos Zerbini  Favorável
Heni Ozi Cukier  Favorável
Delegado Olim  Favorável
Marta Costa  Favorável
Adalberto Freitas  Favorável
Agente Federal Danilo Balas  Favorável
Dra. Damaris Moura  Favorável
Paulo Correa Jr  Favorável
Dirceu Dalben  Favorável
Gilmaci Santos  Favorável
Márcia Lia  Favorável
Dra. Damaris Moura  Favorável
Patricia Bezerra  Favorável
Marina Helou  Favorável
Maurici  Favorável
Reinaldo Alguz  Favorável

 PARECER Nº 1074, DE 2021

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES 
DE SAÚDE E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 1097, DE 2019
De autoria do nobre Deputado Carlos Cezar, o projeto 

em epígrafe institui o "Dia Estadual de Conscientização do 
X-Frágil" e a "Semana Estadual de Estudos e Conscientização 
sobre a Síndrome do X- Frágil".

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi 
alvo de emendas ou substitutivos.

Distribuída às Comissões permanentes, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação opinou favoravelmente à apro-
vação da propositura quanto aos seus aspectos constitucional, 
legal e jurídico.

Após aprovação de requerimento em plenário, a propositu-
ra passou a tramitar em regime de urgência.

A seguir, com base na alínea d, inciso III, do artigo 18, 
combinado com o artigo 68 do Regimento Interno Consolidado, 
o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões 
supramencionadas.

Na qualidade de relator designado, verificamos a adequa-
ção da medida. De acordo com o autor do projeto, a estimativa 
para o Estado de São Paulo é de aproximadamente 10 mil 
homens portadores de X-Frágil entre cerca de 20 milhões. 
Mulheres seriam pouco mais de 5 mil.

É de suma importância ampliar o conhecimento da popula-
ção acerca da Síndrome do X-Frágil, principalmente como meio 
de prevenção das deficiências dela decorrentes.

Explícita a relevância da matéria, somos favoráveis à apro-
vação da propositura na Comissão de mérito.

Quanto aos aspectos econômicos e financeiros, não vislum-
bramos óbices à aprovação da propositura.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Proje-
to de Lei nº 1097, de 2019.

É o nosso parecer.
a) Alex de Madureira - Relator
Aprovado como parecer o voto: Favorável.
Sala das Comissões, em 27/10/2021.
a) Dep. Gilmaci Santos - Presidente

Caio França  Favorável
Patricia Bezerra  Favorável
Edmir Chedid  Favorável
Professor Walter Vicioni  Favorável
Alex de Madureira  Favorável
Adalberto Freitas  Favorável
Murilo Felix  Favorável
Adalberto Freitas  Favorável
Enio Tatto Favorável
Dra. Damaris Moura Favorável
Estevam Galvão Favorável
Dirceu Dalben  Favorável
Gilmaci Santos  Favorável
Marcio da Farmácia  Favorável
Delegado Olim  Favorável
Alex de Madureira  Favorável
Reinaldo Alguz  Favorável

 PARECER Nº 1075, DE 2021

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS 
PENITENCIÁRIOS E DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 247, DE 2021
De autoria do deputado Enio Tatto, o projeto em epígrafe 

tem por objetivo instituir o Programa Alerta Samuel, que obriga 
o poder público a emitir alerta emergencial para dispor sobre 
providências relativas ao rapto, sequestro ou desaparecimento 
de criança ou adolescente.

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta 
por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Após aprovação do regime de urgência e com base na 
alínea "d" do inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o 
Senhor Presidente convocou reunião conjunta das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação; de Segurança Pública e Assun-
tos Penitenciários; e de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na condição de relator designado, compete-nos nesta 
oportunidade, em atendimento às determinações dos §§ 1º, 2º 
e 9º do artigo 31 do citado diploma legal, analisar a proposta 
quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de méri-
to e financeiro-orçamentário.

Assim, verificamos que a propositura é de natureza legisla-
tiva e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorren-
te, nos termos dos artigos 19, "caput", e 24, "caput", ambos da 
Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 
146, III, esses últimos do Regimento Interno.

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto é oportuno e 
merece prosperar. Com o objetivo de facilitar e acelerar a reso-
lução dos casos, a proposta é instituir um sistema de alerta no 
Estado para alertar sobre a ocorrência de rapto, sequestro ou 
desaparecimento de crianças e adolescentes, contendo informa-
ções como dados básicos para identificação do desaparecido, 


